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CONSIDERANDO	o	disposto	no	Decreto	n.º	2.538	de	20/05/94	
e	Decreto	n.º	0182	de	03/04/95,	que	regulamenta	a	concessão	
da	GRATIFICAÇÃO	DE	TEMPO	 INTEGRAL,	que	 trata	o	Art.	137	
da	Lei	n.º	5.810/94;
Resolve	 Conceder	 a	 servidora	 VANIA	 CASSIA	 DA	 LUZ	
EVANGELISTA,	 matricula	 funcional	 nº	 57192462,	 lotado	 no	
DMP,	 a	 Gratificação	 de	 Tempo	 Integral	 no	 percentual	 de	 70%	
(Setenta	 por	 cento),	 incidente	 sobre	 o	 padrão	 do	 vencimento	
do	cargo	exercido	pelo	servidor,	a	contar	de	19/06/2008.

PortAriA nº 695/2008, de 23/06/2008
O	 SUPERINTENDENTE	 DO	 SISTEMA	 PENITENCIÁRIO	 DO	
ESTADO, no	uso	de	suas	atribuições	legais	etc.
CONSIDERANDO	o	disposto	no	Decreto	n.º	2.538	de	20/05/94	
e	Decreto	n.º	0182	de	03/04/95,	que	regulamenta	a	concessão	
da	GRATIFICAÇÃO	DE	TEMPO	 INTEGRAL,	que	 trata	o	Art.	137	
da	Lei	n.º	5.810/94;
Resolve	Conceder	aos	servidores	DIOLEMOS	NONATO	MORAES	
CORREA	 e	 JOSELY	 DE	 SOUSA	 CHAVES,	 lotados	 na	 DMP,	 a	
Gratificação	de	Tempo	Integral	no	percentual	de	70%	(Setenta	
por	 cento),	 incidente	 sobre	 o	 padrão	 do	 vencimento	 do	 cargo	
exercido	pelo	servidor,	a	contar	de	19/06/2008

PortAriAS de diÁriAS
PortAriA 2483-nAr/drH.SUSiPe

Nome:	ANDRE	LUIZ	TORQUATO	CARNEIRO
Cargo:	SOCIOLOGO
Nº	DIÁRIAS:	2	e	1/2
Origem:	BELEM
Destino:	MARABÁ
Período:	24	e	25/06/2008

PortAriA 2484-nAr/drH.SUSiPe
Nome:	RAENILCE	PAES	LISBOA
Cargo:	ASSISTENTE	SOCIAL
Nº	DIÁRIAS:	2
Origem:	BELEM
Destino:	ALTAMIRA
Período:	14	a	16/06/2008

PortAriA 2485-nAr/drH.SUSiPe
Nome:	ALBERTINA	EDNA	RIBEIRO	DE	OLIVEIRA
Cargo:	GERENTE
Nº	DIÁRIAS:	2
Origem:	BELEM
Destino:	MARABÁ
Período:	14	e	16/06/2008

PortAriA 2486-nAr/drH.SUSiPe
Nome:	CARLA	LAKISS	IGNACIO
Cargo:	PSICOLOGO
Nº	DIÁRIAS:	8	e	1/2
Origem:	BELEM
Destino:	ALTAMIRA
Período:	18	a	26/06/2008

PortAriA 2215-nAr/drH.SUSiPe
Nome:	DAVI	DE	JESUS	GONÇALVES	LOBATO
Cargo:	AGENTE	PRISIONAL
Nº	DIÁRIAS:	1
Origem:	PARAGOMINAS
Destino:	ULIANOPOLIS
Período:	30/05/2008

editAL de ConVoCAÇÃo
editAL de ConVoCAÇÃo

O	 DEPARTAMENTO	 DE	 TRÂNSITO	 DO	 ESTADO	 DO	 PARÁ	 –
DETRAN/PA,	 convoca	 a	 relacionada	 abaixo,	 a	 comparecer	 no	
prazo	 de	dez	 (10)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 da	publicação	deste	
Edital,	à	Rod	Augusto	Montenegro,	KM-03,	s/n,	das	8	às	14	h,	
para	 tratar	 de	 assuntos	 referente	 ao	 Concurso	 Público	 C-100	
deste	 Departamento,	 para	 o	 cargo,	 conforme	 especificado	 a	
seguir,	nomeada	em	26.05.2008.
Assistente	Administrativo
-	ELANE	CRISTINA	CARDOSO	BRUCE
Belém,	20	de	junho	de	2008
LÍVIO	RODRIGUES	DE	ASSIS
Diretor	Geral.

extrAto do ContrAto nº. 036/2008 - ABGroUP
extrAto de ContrAto

NÚMERO	DO	CONTRATO:	036/2008.
MODALIDADE	 DE	 LICITAÇÃO:	 Convite	 nº.	 004/2008	 –	 CPL,	
processo	nº.	49456/2008.
PARTES:	DEPARTAMENTO	DE	TRÂNSITO	DO	ESTADO	DO	PARÁ	
–	 DETRAN/PA,	 CNPJ	 04.822.060/0001-40	 e	 de	 outro	 lado	 a	
empresa	 ABGROUP	 DESENVOLVIMENTO	 DE	 NEGÓCIOS	 LTDA.,	
inscrita	no	CNPJ	nº.	03.583.633/0001-68.
OBJETO:	 O	 presente	 Contrato	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	
de	 empresa	 para	 prestação	 de	 serviços	 de	 consultoria,	
relativamente	à	otimização	dos	processos	logísticos	e	a	melhoria	
do	planejamento	e	controle	de	estoques	do	DETRAN/PA.	.

VIGÊNCIA:	Início:	16/06/2008	Término:	15/12/2008
VALOR:	O	valor	mensal	do	Contrato	é	de	R$	13.300,00	(treze	
mil	 e	 trezentos	 reais),	 perfazendo	 um	 valor	 global	 de	 R$	
79.800,00	(setenta	e	nove	mil	e	oitocentos	reais).
DOTAÇÃO	 ORÇAMENTÁRIA:	 66201	 –	 Departamento	 de	
Trânsito	 do	 Estado	 do	 Pará;	 06	 –	 Segurança	 Pública;	 181	 –	
Policiamento;	 1184	 –	 Segurança	 para	 Todos	 e	 Todas;	 2589	 –	
Ampliação	da	Capacidade	Operacional	dos	Órgãos	do	SESP;	122	
–	 Administração	 Geral;	 0125	 –	 Apoio	 Administrativo;	 4534	 –	
Operacionalização	das	Ações	Administrativas;	339039	–	Outras	
Despesas	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica;	339035	–	Serviços	de	
Consultoria;	Fonte	de	Recursos	–	0261	–	Recursos	Próprios.
FONTE	DE	RECURSO:	ESTADUAL.
FORO:	Belém.
DATA	DA	ASSINATURA:	16/06/2008.
ORDENADOR	RESPONSÁVEL:	Lívio	Rodrigues	de	Assis.
FISCAL	DO	CONTRATO:
LÍVIO	RODRIGUES	DE	ASSIS
Diretor	Geral	-	DETRAN/PA

PortAriA nº 1662/2008-dG/dUr
O	 Diretor	 do	 Departamento	 de	 Trânsito	 do	 Estado	 do	 Pará,	
usando	de	suas	atribuições
legais,	e,
CONSIDERANDO	 o	 que	 estabelece	 os	 artigos	 22,	 incisos	 III	 e	
X,	103	e	115	do	Código	de	Trânsito	Brasileiro,	e	a	Resolução	n°	
231/2007	 do	 Conselho	 Nacional	 de	 Trânsito	 -	 CONTRAN,	 bem	
como	a	PORTARIA	N°	091/1991	do	Departamento	Nacional	de	
Trânsito	–	DENATRAN,	e	Portaria	n°	358/2005	–	DS/PROJUR;
RESOLVE:
CREDENCIAR	 a	 Empresa	 PEREIRA	 &	 RUFINO	 PEÇAS	 E	
ACESSORIOS	LTDA,	inscrita	no	CNPJ-MF	nº	09320499000199	,	
situada	a	Rua	Governador	José	Malcher,	s/n,	bairro	Goiabarana,	
município	 de	 Capitão	 Poço,	 outorgando-lhe	 o	 código	 de	
cadastramento	n°021PA08,	para	confeccionar	placas	e	tarjetas	
de	 identificação	 de	 veículos	 automotores,	 reboques	 e	 semi-
reboques,	de	acordo	com	a	 legislação	vigente	e	no	âmbito	da	
Jurisdição	deste	Departamento	de	Trânsito.
Dê-se	ciência,	registre-se,	publique-se	e	cumpre-se.
Gabinete	da	Direção	Geral,	10	de	junho	de	2008
LIVIO	RODRIGUES	DE	ASSIS
Diretor	Geral

reSoLUÇÕeS CiB
CoMiSSÃo interGeStoreS BiPArtite

SeCretAriA de eStAdo de SAÚde PÚBLiCA – SeSPA
CoLeGiAdo de SeCretArÁrioS MUniCiPAiS de SAÚde 

do eStAdo do PArÁ – CoSeMS/PA.
reSoLUÇÃo nº 54, de 15 de MAio de 2008.

O	Presidente	da	Comissão	Intergestores	Bipartite	do	Estado	do	
Pará	–	CIB/PA,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e:
- Considerando	 	 a	 Resolução	 CIB	 	 nº	 09,	 de	 31/01/2008	
que	 define	 critérios	 para	 distribuição	 e	 alocação	 de	 recursos	
na		Gestão	Estadual,	com	objetivo	de	garantir	o	valor	mínimo,	
para	custeio	de	serviços	hospitalares	dos	municípios	bem	como	
incentivà-los	 a	 aderirem	 a	 Política	 Nacional	 de	 Hospitais	 de	
Pequeno	Porte	(PNPP).
- Considerando que	a	citada	resolução	destinou	ao município	
de	Abel	Figueiredo	o	valor	mensal	de	R$	40.000,00	(quarenta	
mil	reais)	e	anual	de	R$	480.000,00	(quatrocentos	e	oitenta	mil	
reais).
- Considerando	que	a	solicitação	de	alteração		do	Cadastro	do	
Centro	de	Saúde	de	Abel	Figueiredo	para	Municipal	Altair	Ataide	
Mateus.
- Considerando	 parecer	 da	 DDASS/SESPA,	 após	 vistoria	
realizada,	 que	 conclui	 que	 o	 o	 citado	 hospital	 apresenta	 as	
condições	necessárias	para	seu	cadastramento	junto	ao	Sistema	
Único	de	Saúde	–	SUS.
- Considerando	 a	 deliberação	 consensual	 da	 Comissão	
Intergestores	Bipartite,	em	reunião	ordinária	de	14/05/2008.
resolve:
Art. 1 ° - Aprovar	a	alteração	do	Cadastro	do	Centro	de	
Saúde	de	Abel	Figueiredo	para	Hospital	Municipal	Altair	Ataide	
Mateus,	do	Município	de	Abel	Figueiredo,	com	11	(onze)	leitos,	
abaixo	discriminados,	e	custo	mensal	no	valor	de	R$	40.000,00	
(quarenta	mil	reais)	e	anual	de	R$	480.000,00	(quatrocentos	e	
oitenta	mil	reais).

CLiniCA CAPACidAde 
inStALAdA/MÊS

CAPACidAde tÉCniCA de 
internAÇÃo

CLINICA	MÉDICA 06 33

CLINICA	CIRURGICCA 01 06

CLINICA	OBSTÉTRICA 01 12

CLINICA	PEDIÁTRICA 03 16

TOTAL 11 67

Art. 2 º - Os	recursos	serão	repassados	diretamente	do	Fundo	
Estadual	de	Saúde	ao	Fundo	Municipal	de	Saúde.
Art. 3 º - Esta	 resolução	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação.
Belém,	15	de	maio	de	2008.

Laura nazareth de Azevedo 
rossetti

Secretária	de	Estado	de	Saúde	
Pública.

Presidente	da	CIB/Pará.

Jader teixeira 
Gardeline.

Presidente	do	COSEMS/
PA.

reSoLUÇÃo n º 61, de 15 de MAio de 2008.
O	Presidente	da	Comissão	Intergestores	Bipartite	do	Estado	do	
Pará	–	CIB/PA,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e,
- Considerando	 a	 Portaria	 n	 º	 399/GM,	 de	 22/02/2006,	 que	
aprova	as	Diretrizes	do	Pacto	pela	Saúde;
-	 Considerando	 a	 PORTARIA	 Nº	 1.571	 de	 29/06/2007	 que	
estabelece	 incentivo	 financeiro	 para	 implantação	 e/ou	
implementação	de	Complexos	Reguladores;
-	 Considerando	 a	 PORTARIA	 Nº.	 1.882	 de	 7/08/2007,	 que	
desvincula	 a	 transferência	 do	 incentivo	 financeiro	 para	 a	
implantação	 e/ou	 implementação	 dos	 Complexos	 Reguladores	
da	adesão	ao	Pacto	pela	Saúde;
- Considerando a	 Resolução	 nº.	 64,	 de	 29/08/07	 que	
constituiu	 Comissão	 Bipartite	 para	 apresentar	 proposta	 de	
alocação	dos	citados	recursos;
- Considerando a	Resolução	nº.	67,	de	14/09/07	que	aprova	a	
distribuição	de	incentivos	financeiros	para	implementação	e/ou	
implementação	de	Complexos	Reguladores	e	Centrais	Municipais	
de	Regulação;
- Considerando	 a	 deliberação	 consensual	 da	 Comissão	
Intergestores	 Bipartite,	 em	 reunião	 extraordinária	 de	
28/04/2008.
resolve:
Art. 1 º - Estabelecer	 que	 os	 recursos	 federais	 de	 incentivo	
financeiro	 para	 implantação	 de	 Complexos	 Reguladores	 e	
Centrais	Municipais	de	Regulação,	que	 foram	alocados	ao	Teto	
Financeiro	 do	 Estado,	 de	 acordo	 a	Resolução	CIB	 nº.	 67,	 Art.	
2º,	deverão	ser	repassados	diretamente	do	Fundo	Estadual	de	
Saúde	para	os	Fundos	Municipais	de	Saúde.
§ 1º - Os	recursos	de	que	trata	este	artigo	serão	depositados	
em	 conta	 corrente,	 aberta	 pelos	 Municípios	 contemplados,	
especificamente	para	este	fim.
§ 2 - Os	Municípios	contemplados	de	que	trata	esta	resolução,	
são	 os	 mesmos	 citados	 no	 anexo	 da	 Resolução	 CIB	 nº.	 67	 e	
aqui	republicados	no	anexo	desta	Resolução.
Art. 2º	 -	 Esta	 resolução	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação.
Belém,	15	de	maio	de	2008.

Laura nazareth de Azevedo 
rossetti.

Secretária	de	Estado	de	Saúde	
Pública.

Presidente	da	CIB/Pará.

Jader teixeira 
Gardeline.

Presidente	do	COSEMS/
PA.

Anexo reS. CiB nº. 61, de 15/05/2008.

reCUrSo do orÇAMento 2006
Município total
Ananindêua 33.000,00
Abaetetuba 18.000,00
Barcarena 18.000,00
Cametá 18.000,00

Castanhal 33.000,00
Conceição	do	Araguaia 18.000,00

Itaituba 18.000,00
Marituba 18.000,00

Moju 18.000,00
Paragominas 18.000,00

Bragança 9.584,50
total Gestão estadual 219.584,50

reCUrSo do orÇAMento 2007

Município total
Bragança 15.437,49

Eldorado	dos	Carajás 18.000,00
Itupiranga 18.000,00
Jacundá 18.000,00

Monte	Alegre 18.000,00
Oriximiná 18.000,00

Ourilândia	do	Norte 18.000,00
Parauapebas 18.000,00

Rondon	do	Pará 18.000,00
Salinópolis 18.000,00

Santa	Izabel	doPará 18.000,00
Santana	do	Araguaia 18.000,00
São	Miguel	do	Guamá 18.000,00

Tomé-Açu 18.000,00


